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Órgão: Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais/Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional

RESOLUÇÃO Nº 546, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre o uso do nome social no âmbito do Sistema

COFFITO/CREFITOs.

O Plenário do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional, reunido em sessão da

350ª Reunião Plenária Ordinária, realizada no dia 22 de dezembro de 2021, em sua sede, situada no SRTVS,

Quadra 701, Conj. L, Ed. Assis Chateaubriand, Bloco II, Salas 602/614, Brasília-DF, no exercício de suas

atribuições, nos termos das normas contidas no artigo 5º, incisos II e XII, da Lei Federal nº 6.316, de 17 de

dezembro de 1975, e na Resolução-COFFITO nº 413, de 19 de janeiro de 2012;

Considerando que a Lei Federal nº 6.316/1975 atribuiu ao COFFITO a competência para exercer

função normativa, baixar atos necessários à interpretação e execução do disposto na referida Lei e à

fiscalização do exercício profissional, adotando providências indispensáveis à realização dos objetivos

institucionais;

Considerando que a Lei Federal nº 6.316/1975 atribuiu ao COFFITO a competência para regular

o modelo de identidade profissional dos profissionais fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais;

Considerando a dignidade da pessoa humana, fundamento da República Federativa do Brasil,

previsto no art. 1º, inciso III, da Constituição Federal;

Considerando o art. 3º da Constituição Federal, que determina como objetivo fundamental da

República Federativa do Brasil constituir uma sociedade livre, justa e solidária, além da promoção do bem

de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação;

Considerando a publicação do Decreto nº 8.727, de 28 de abril de 2016, da Presidência da

República, que dispõe sobre o uso do nome social e o reconhecimento da identidade de gênero de

pessoas travestis e transexuais no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e

fundacional;

Considerando a publicação do Acórdão nº 435, de 27 de setembro de 2021; resolve:

Art. 1º Fica assegurada a possibilidade de uso do nome social, nos termos da legislação federal

específica, aos usuários dos serviços ofertados pelos CREFITOs e COFFITO, aos profissionais

fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais, assim como aos empregados, estagiários e trabalhadores

terceirizados em seus registros profissionais e/ou funcionais, sistemas e documentos, na forma

disciplinada por esta Resolução.

Art. 2º Nos sistemas, deverá haver campo especificamente destinado ao registro do nome social

desde o cadastramento inicial, ou a qualquer tempo, quando requerido.

§ 1º O nome social do usuário deve aparecer na tela do sistema de informática em espaço que

possibilite a sua imediata identificação, devendo ter destaque em relação ao respectivo nome constante

do registro civil.

§ 2º A identidade de gênero deve ser respeitada por todos, devendo-se tratar a pessoa pelo

prenome indicado, o qual constará em todos os atos, inclusive os escritos.

§ 3º Em caso de divergência entre o nome social e o nome constante do registro civil, o

prenome escolhido deve ser utilizado para os atos que ensejarão a emissão de documentos externos,

acompanhado do prenome constante do registro civil, devendo haver a inscrição "registrado(a) civilmente

como", para identificar a relação entre o prenome escolhido e prenome civil.



14/01/2022 10:38 RESOLUÇÃO Nº 546, de 22 DE DEZEMBRO DE 2021 - RESOLUÇÃO Nº 546, de 22 DE DEZEMBRO DE 2021 - DOU - Imprensa Nacional

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-546-de-22-de-dezembro-de-2021-373859909 2/2

Art. 3º Será utilizado, em processos administrativos em trâmite no COFFITO e CREFITOs, o nome

social em primeira posição, seguido da menção do nome registral precedido de "registrado(a) civilmente

como", preservando-se sempre o sigilo do processo ético-deontológico.

Parágrafo único. Nas comunicações dirigidas a órgãos externos, não havendo espaço físico para

registro do nome social, poderá ser utilizado o nome registral, desde que se verifique que o uso do nome

social poderá acarretar prejuízo à obtenção do direito pretendido.

Art. 4º A solicitação de uso do nome social por profissionais fisioterapeutas e terapeutas

ocupacionais, empregados, estagiários e trabalhadores terceirizados poderá ser requerida a qualquer

tempo.

§ 1º O CREFITO deverá colocar no cartão de identidade profissional espaço para o nome social,

nos termos do que for requerido, na frente do documento, impresso ou digital, mantendo o registro civil,

descrito no verso do cartão de identidade juntamente à filiação.

§ 2º As carteiras de identidade (tipo livro) deverão prever o espaço para a colocação do nome

social, desde que requerido pelo profissional.

§ 3º Os novos documentos para o atendimento às finalidades previstas nesta Resolução não

poderão ser cobrados aos profissionais. A isenção de taxas e emolumentos se refere apenas à primeira

alteração requerida pelo profissional.

Art. 5º Sem prejuízo de outras circunstâncias em que se constatar necessário, o nome social

será utilizado nas seguintes ocorrências:

I - comunicações internas de uso social;

II - cadastro de dados, prontuários, informações de uso social e endereço de correio eletrônico;

III - identificação de uso interno;

IV - lista de números de telefones e ramais, quando se tratar de empregados e estagiários; e

V - nome de usuário em sistemas de informática.

Parágrafo único. É garantido, no caso do inciso III, bem como nos demais instrumentos internos

de identificação, o uso exclusivo do nome social, mantendo registro administrativo que faça a vinculação

entre o nome social e a identificação civil.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, fixando-se o prazo de 180

(cento e oitenta) dias para adequação dos documentos e sistemas de informática do COFFITO e CREFITOs.

CÁSSIO FERNANDO OLIVEIRA DA SILVA

Diretor-Secretário

ROBERTO MATTAR CEPEDA

Presidente do Conselho

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


